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I - Atos do Poder Executivo 
PORTARIA N° 122, de 05 de dezembro de 2017. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, para fins do contido no art. 2º, XI, da Lei nº 13.019/14;  

 
RESOLVE: 

 
Art. 1° – NOMEAR as pessoas a seguir para comporem a Comissão de Monitoramento e Avaliação, no intuito de monitorar e avaliar parceria a ser celebrada 

entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Nova Santa Bárbara – APAE, termo de Fomento nº 01/2017: 
Art. 2° – NOMEAR os Senhores: 

 
- Presidente: Cristiane Inácio Rezende, CI/RG nº 7.224.934-8; 
- Relator: Neuza Berth Pereira, CI/RG nº 4.269.887-3; 
- Secretário: Lucio Alberto dos Reis, CI/RG nº 8.985.037-1. 
 

Art. 3° – DETERMINAR que os membros da referida comissão monitorem e avaliem a parceria em questão, nos termos do que determina a Lei nº 13.019/14. 
Art. 4º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 05 de dezembro de 2017. 

 
ERIC KONDO 

Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 123, de 05 de dezembro de 2017. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA SANTA BÁRBARA, no uso de suas atribuições legais, para fins do contido no art. 2º, VI, da Lei nº 13.019/14;  
 

RESOLVE: 
 

Art. 1° – NOMEAR, como gestor da parceria a ser celebrada entre o Município de Nova Santa Bárbara e a Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de 
Nova Santa Bárbara – APAE, por meio do termo de Fomento nº 01/2017, a Sra. Vilma Aparecida dos Santos, CI/RG nº 6.166.345-2. 

Art. 2° – DETERMINAR que o gestor atue nos trabalhos relacionados à parceria em conformidade com o que determina a Lei nº 13.019/14. 
Art. 3º - Esta portaria entre em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

 
Nova Santa Bárbara, 05 de dezembro de 2017. 

 
ERIC KONDO 

Prefeito Municipal 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 43/2017 
 

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 108/2017, referente ao processo de dispensa de 
licitação, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE DESOBSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS, conforme solicitação feita pela Secretaria de Obras, do Trabalho e 
Geração de Emprego, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma do inciso II, do art. 24, da Lei 8666/93 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida 
dispensa de licitação. 

 
Nova Santa Bárbara PR, 05/12/2017. 

 
Eric Kondo 

PREFEITO MUNICIPAL 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 44/2017 
 

De acordo com o procedimento administrativo instaurado pelo Município de Nova Santa Bárbara, objeto do protocolo nº 109/2017, referente ao processo de dispensa de 
licitação, para CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE PESQUISA DE OPINIÃO DE SATISFAÇÃO DOS MUNÍCIPES COM RELAÇÃO AOS SERVIÇOS PÚBLICOS 
PRESTADOS PELO MUNICÍPIO, conforme solicitação feita pelo Gabinete do Prefeito, e sendo atendidas as normas legais pertinentes e na forma do inciso II, do art. 24, da 
Lei 8666/93 e posteriores alterações, caracteriza-se a referida dispensa de licitação. 

 

Nova Santa Bárbara PR, 06/12/2017. 
 

Eric Kondo 

PREFEITO MUNICIPAL 
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PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 65/2017 – PMNSB 
REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL Nº 33/2017 – PMNSB 

 
OBJETO – Registro de preços para eventual contratação de prestador de serviços de vidraçaria. 
 
VALIDADE DA ATA: De 05/09/2017 a 04/09/2017.  
BENEFICIÁRIA DA ATA - MARCOS NATALINO DA SILVEIRA 06964734961 
CNPJ sob nº. 15.773.785/0001-02 
Avenida Jose Batista Proença, 1435 - CEP: 86270000 - Bairro: Centro, São Jerônimo da Serra/PR 
RESPONSÁVEL JURÍDICO: Gabriel Almeida de Jesus, OAB/PR n° 81.963. 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E PREÇOS REGISTRADOS 
ITENS 

Lote Item Código do 
produto/serviço 

Descrição do produto/serviço Marca do produto Unidade de 
medida 

Quantidade Preço unitário Preço total 

Lote 001 1 2421 Vidro canelado para reforma colocado    BLINDEX M² 150,00 69,00 10.350,00 

Lote 001 2 7301 Vidro temperado 10 mm para porta colocada medida a definir   BLINDEX M² 60,00 219,00 13.140,00 

Lote 001 3 2453 Vidro tipo fantasia para reforma colocado    BLINDEX M² 25,00 60,40 1.510,00 

TOTAL 25.000,00 
 

      II - Atos do Poder Legislativo 
CONCESSÃO DE DIARIA Nº 043/2017                                       

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR FORÇA DA LEI 
Nº821/2016, FAZ SABER:  

 
Foi concedida ao Sr. GILMAR LOPES NOGUEIRA, portador do CPF nº 848.194.309-63, no valor de R$-1050,00 (Hum Mil e Cinquenta Reais) 03 diárias para 

despesas de viagem do mesmo, a serviços do Legislativo, com saída no dia 05/12/2017, no dia 06 de dezembro de 2017 curso da Folha de Pagamento (Sistema: SRH 5.00/ 
na Equiplano, e nos dias 07 e 08 de Dezembro de 2017, curso do Tribunal de Contas - Controle Interno na Visão do TCE/PR, na cidade de Curitiba. ficando o valor 
estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta Casa de Leis. 

 

Nova Santa Bárbara, 05 de Dezembro de 2017. 
 

Carlos Dalberto Delmonico 
Presidente 

CONCESSÃO DE DIARIA Nº 044/2017 
 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA SANTA BARBARA, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E POR FORÇA DA LEI 
Nº821/2016, FAZ SABER:  

 
JUSTIFICATIVA 

  
Foi concedida ao Srª. CLEUNICE DE F. VICENTE BIGNARDI, portador do CPF nº 600.685.909-20, no valor de R$-700,00 (Setecentos Reais), 02 diárias para 

despesas de viagem do mesmo, a serviços do Legislativo, com saída no dia 06/12/2017, para participar nos dias 07 e 08 de Dezembro de 2017, curso do Tribunal de Contas 
- Controle Interno na Visão do TCE/PR, na cidade de Curitiba, ficando o valor estabelecido à disposição do mesmo junto a tesouraria desta Casa de Leis. 

 

Nova Santa Bárbara, 05 de Dezembro de 2017.  
 

Carlos Dalberto Delmonico 
Presidente 

                                III – Publicidade   

Não há publicações para a presente data. 


